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Ayache Incorporadora S.A.
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2020 E 2021 (Valores expressos em milhares de reais)

Balanço Patrimonial
Ativo Nota 2021 2020
Circulante 331 135
Caixa e equivalentes de caixa 3 331 135
Não circulante 5.442 2.485
Investimentos 4 5.442 2.485
Ativo Imobilizado e Intangível
Total do ativo 5.773 2.620

Passivo e patrimônio líquido Nota 2021 2020
Circulante 22 8
Fornecedores Nacionais 5 16 8
Obrigações Trabalhistas 6 4
Obrigações Tributárias à Recolher 7 2
Patrimônio líquido 8 5.751 2.612
Capital social Subscrito e 
Integralizado 100 100

(-) Capital Social a integralizar - (25)
AFAC 6.339 2.825
Lucro/Prejuízos Acumulados (688) (288)
Total do passivo e patrimônio líquido 5.773 2.620

Demonstração de Resultados
Nota 2021 2020

Receita líquida de vendas
(+/-) (Despesas)/receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas 11 (393) (229)
Despesas comerciais 10 (12) (52)
Outras Despesas Tributárias 
(Exceto IRPJ e CSLL) 13 (2)

Outras Despesas
Outras receitas 9 9
Receitas financeiras
Despesas financeiras 12 (2) (1)
Lucro antes do IRPJ e CSLL (400) (282)
IRPJ e CSLL corrente

Demonstração de Resultados Abrangentes
2021 2020

Prejuízo/Lucro líquido do exercício (400) (282)
Outros resultados abrangentes
Ajustes de Exercícios Anteriores - -
Total do result. abrangente do exerc. (400) (282)

Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social

AFAC
Lucros líquidos/ (pre-

juízos) acumulados TotalSubscrito À integralizar Saldo
Saldos em 2018 - - -
Capital Social 100 (75) 25 - - 25
Lucro/Prejuízo líquido do exercício - - - - (6) (6)
AFAC 81 81
Saldos em 2019 100 (75) 25 81 (6) 100
Capital Social - 50 50 - - 50
Lucro/Prejuízo líquido do exercício - - - (282) (282)
AFAC 2.744 - 2.744
Saldos em 2019 100 (25) 75 2.825 (288) 2.612
Capital Social - 25 25 - - 25
Lucro/Prejuízo líquido do exercício - - - - (400) (400)
AFACsss 3.514 - 3.514
Saldos em 31/12/2021 100 - 100 6.339 (688) 5.751

Demonstração dos Fluxos de Caixa
2021 2020

Prejuízo/Lucro líquido do exercício (400) (282)
Ajustes para reconciliar o lucro 
líquido ao caixa gerado das/(apli-
cado nas) atividade operacionais

(400) (282)
(Diminuição)/aumento de ativos
(Diminuição)/aumento de passivos
Fornecedores Nacionais 8 8
Obrigações Tributárias 2 -
Obrigações Trabalhista 4 -
Fluxo de caixa (aplicado nas)/gerado 
das atividades operacionais (386) (274)

Fluxo de caixa das atividades de 
investimentos

Investimentos (2.957) (2.485)
Fluxo de caixa aplicado nas 
atividades de investimentos (2.957) (2.485)

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamentos

Integralização de Capital 25 50
AFAC 3.514 2.744
Fluxo de caixa gerado das/(aplicado 
nas) atividades de financiamentos 3.539 2.794

Aumento líquido/(redução) no 
caixa e equivalentes de caixa 196 35

Caixa e equivalentes de caixa no 
início do exercício 135 100

Caixa e equivalentes de caixa no 
final do exercício 331 135

Aumento líquido/(redução) no 
caixa e equivalentes de caixa 196 35

Nota 2021 2020
IRPJ e CSLL diferido
Prejuízo/Lucro líquido do exercício (400) (282)

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
1. Contexto operacional: O Ayache Incorporadora 
S.A. é uma sociedade constituída sob a forma de 
sociedade Anônima, com sede no município de São 
Paulo, situado na rua Vitor Hugo, 358, no bairro da 
Canindé, CEP 03.031-010, com inscrição no CNPJ 
35.549.663/0001-44, devidamente registrada na 
JUCESP sob o NIRE 35.300.544.82-0. A Sociedade 
iniciou suas atividades em 19/11/2019 e o prazo 
de sua duração é indeterminado. Tem como objeto 
social, Incorporação de empreendimentos imobili-
ários, Gestão de ativos intangíveis não-financeiros, 
Aluguel de imóveis próprios, Atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica e Agências de publicidade. O Capital Social 
é de R$ 100.000,00, divididos em 100.000 ações no 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, parcialmente 
subscritos e integralizado em moeda corrente nacio-
nal do Brasil (R$). O exercício social se inicia em 1° 
de janeiro, e se encerra em 31 de dezembro de cada 
ano civil e a aprovação das demonstrações financeiras 
deve ser autorizada pela administração em 30/04 
conforme contrato social. 2. Base de preparação: 2.1. 
Declaração de conformidade: A Sociedade elaborou e 
está apresentando as suas demonstrações contábeis 
sempre que possível e praticável em conformidade 
com a Lei 10.406/2002, com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade (NBC), com as resoluções emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com 
os pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) , com a Lei 
6.404/1976 e suas posteriores alterações trazidas 
pela Lei 11.638/2007 e 11.941/2009, e seus tributos 
são apurados e calculados com base no regulamento 
do IRPJ da pessoa jurídica , contidos no Decreto 
9.580/2018, Lei 9.430/1996 , Lei 9.249 de 1995 e Lei 
12.973/2014. Os documentos e demais informações 
que serviram de base para preparação, elaboração, 
divulgação e publicação das demonstrações con-
tábeis são de responsabilidade da administração. 
As Notas Explicativas fazem parte das Demonstra-
ções Contábeis e contêm informações relevantes, 
complementares ou suplementares àquelas não 
suficientemente evidenciadas ou não constantes 
nas demonstrações contábeis. 2.2. Moeda funcio-
nal e moeda de apresentação: As demonstrações 
contábeis da Sociedade estão apresentadas em 
Reais (R$), que é a moeda funcional. Todos os sal-
dos foram arredondados para o milhar (em milhares 
de Reais - R$) mais próximo, exceto quando for 
indicado de outra forma. 2.3. base de mensuração: 
As demonstrações contábeis foram preparadas com 
base no custo histórico. 2.4. Mudanças nas políticas 
e práticas contábeis: Exceto se destacadas em nota 
específica, a Sociedade aplicou consistentemente 
as políticas contábeis descritas a todos os exercícios 
apresentados nestas demonstrações contábeis. 
Certos montantes comparativos nas demonstrações 
contábeis podem ser reclassificados ou reapresen-
tados, seja como uma mudança na política de apre-
sentação ou como uma mudança na classificação. 
Essas possíveis mudanças não impactam de forma 
significativa e nem distorcem as demonstrações 
contábeis. 2.5. Uso de estimativas e julgamentos:  
Caixa e Equivalentes de Caixa: Compreende valores 
em dinheiro e em cheques em caixa, recebidos e ainda 
não depositados, pagáveis irrestrita e imediatamente 
à Empresa incluindo as disponibilidades, mantidas 
em instituições financeiras no país incluindo saldo 
das contas de livre movimentação mantidas pela 
Empresa e as aplicações no mercado de capitais, 
cujo vencimento ou resgate venha a ocorrer no curso 
do ano-calendário subsequente e considerada como 

liquidez imediata. Sua apresentação se dá com base 
no CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
 Forma de Tributação: A Sociedade tem como forma 
de tributação o Lucro Presumido. As demais receitas 
operacionais, quando existentes, são tributáveis com 
alíquotas de 15% para IRPJ e 9% para CSLL, aplicadas 
na base de cálculo depois da presunção de 32% sobre 
a receita bruta e de 0,65% de PIS e 3% para COFINS. 
Quando a base de cálculo do IRPJ exceder 20 mil 
reais no mês ou 60 mil no trimestre incide 10% de 
IRPJ como adicional conforme legislação vigente. Os 
ganhos de capital, rendimentos de aplicação, juros 
ativos e demais receitas financeiras são tributadas às 
alíquotas de 15% para IRPJ e 9% para CSLL e não há 
incidência do PIS e da COFINS, conforme legislação 
vigente. Quando a base de cálculo do IRPJ exceder 20 
mil reais no mês ou 60 mil no trimestre incide 10% de 
IRPJ como adicional conforme legislação vigente. Os 
saldos são apresentados de acordo com o CPC 32 - 
Tributos sobre o Lucro.  Imposto corrente: O imposto 
corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado 
sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e 
qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. Ele é mensurado com base nas 
taxas de impostos decretadas ou substantivamente 
decretadas na data do balanço. O imposto corrente 
também inclui qualquer imposto a pagar decorrente 
da declaração ou informe de rendimentos. O imposto 
corrente ativo e passivo são compensados somente se 
alguns critérios forem atendidos. A Empresa acredita 
que suas provisões para passivos tributários são 
adequadas para todos os anos fiscais abertos com 
base em sua avaliação de muitos fatores, incluindo 
interpretações da legislação fiscal e sua experiência. 
 Classificação de Realizável e Exigível no Curto e no 
Longo Prazo - Circulante e Não Circulante: A Empresa 
considera como longo prazo os direitos e obrigações 
realizáveis ou exigíveis após o término do exercício 
seguinte, assim como todas as operações derivadas 
de compras, vendas e adiantamentos.  Demonstra-
tivo do Resultado do Exercício - DRE: As despesas e 
receitas são reconhecidas e contabilizadas com base 
no regime de competência, independente do seu 
pagamento ou recebimento.  Contas Patrimoniais 
- Ativos, Passivos e Patrimônio Líquido: Os ativos e 
passivos são reconhecidos e contabilizados de acordo 
com o regime de competência e são demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 
(quando aplicável e/ou praticável), dos corresponden-
tes juros, multas e demais encargos e correções, até a 
data do fechamento do balanço. 3. Caixa e equivalen-
tes de caixa: Contas que registram disponibilidades, 
mantidas em instituições financeiras no país, valores 
de numerários em trânsito decorrentes de remessas 
e/ou recebimentos para filiais, depósitos ou seme-
lhantes, por meio de cheques, ordem de pagamentos 
etc., ou, ainda, de clientes ou terceiros, valores em 
dinheiro e em cheques em caixa, recebidos e ainda 
não depositados, pagáveis irrestrita e imediatamente 
do estabelecimento matriz e suas filiais.

2021 2020
Bancos Conta Movimento 331 135

331 135
4. Investimentos: Contas que registram os investi-
mentos e participações em coligadas e controladas.
Participações em coligadas e 
controladas

2021 2020
5.442 2.485
5.442 2.485

5. Fornecedores: Contas que registram as contas a 
pagar de fornecedores. São obrigações a pagar por 
bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedo-
res no curso normal dos negócios, sendo classificadas 

como passivos circulantes.
2021 2020

Silvio Mancusi – EPP - 3
Express Serviços Empresariais Ltda - 3
Flexus Solucoes Ltda. Me - 2
Santa Ideia Serviços Empresariais 
Ltda. - Me 10 -

Maria Lucia Brasil Mancusi Me 5 -
Alax7 Serviços Empresariais Ltda 1 -

16 8
6. Obrigações Trabalhistas: Contas que registram o 
valor correspondente ao pro labore e INSS a pagar, a 
serem pagos no exercício subsequente.

2021 2020
Pró Labore a Pagar 3 -
INSS a Recolher 1 -

4 -
7. Obrigações Tributárias à Recolher: Contas que 
registram o valor dos impostos e contribuições a 
recolher, a serem pagos no exercício subsequente.

2021 2020
CSLL a Pagar 1 -
IRPJ a Pagar 1 -

2 -
8. Patrimônio líquido 2021 2020
Capital Social Subscrito e 
integralizado 100 100

(-) Capital Social a integralizar (25)
AFAC 6.339 2.825
Lucro/Prejuízo Acumulados (688) (288)

5.751 2.612
Contas de Resultado: (As despesas e receitas são 
contabilizadas com base no regime de competência). 
9. Outras Receitas/(Despesas) operacionais: Contas 
que registram as demais receitas e despesas que, 
por definição legal, sejam consideradas operacionais.
Reembolsos Rateio de Despe-
sas Administrativas

2021 2020
9
9

10. Despesas Comerciais/Publicidade: Contas que 
registram as demais despesas Comerciais que, por 
definição legal, sejam consideradas operacionais.

Comunicação Visual e Digital
2021 2020

(12) (52)
(12) (52)

11. Despesas Administrativas e Gerais/Pessoal: 
Contas que registram as demais despesas que, por 
definição legal, sejam consideradas operacionais.

2021 2020
Honorários Contábeis (34) (30)
Publicações Legais (1)
Despesas Manutenção de Softwares (120) (34)
Assistência Médica/Odontológica (227) (163)
Outras Despesas ADM (1)
Pró Labore (9) -
INSS (3) -

(393) (229)
12. Despesas financeiras líquidas: Contas que 
registram receitas ou despesas financeiras que, por 
definição legal, sejam consideradas operacionais.

2021 2020
Tarifas Bancárias (2) (1)

(2) (1)
13. Outras Despesas Tributárias (Exceto IRPJ e 
CSLL): Contas que registram as demais despesas 
tributárias que, por definição legal, sejam conside-
radas operacionais.

2021 2020
CSLL (1) -
IRPJ Pessoa Juridica (1) -

(2) -

Diretoria
Hani Naaim Ayache - Acionista

Maria Regina Corradi Ayache - Acionista
Flavia Hani Ayache - Acionista

Fabiola Hani Ayache Tortoro - Acionista
Nathalia R.M.P. e Silva - CRC 1SP290660/O-3

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=596d76ed-43eb-4289-b46a-5220ab5b2331
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CNPJ nº 35.549.663/0001-44

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)

Balanço Patrimonial
Ativo Nota 2020 2019
Circulante 135 100
Caixa e equivalentes de caixa 3 135 100
Não circulante 2.485 -
Investimentos 4 2.485
Ativo Imobilizado e Intangível
Total do ativo 2.620 100

Passivo e patrimônio líquido Nota 2020 2019
Circulante 8 -
Fornecedores Nacionais 5 8
Patrimônio líquido 6 2.612 100
Capital social Subscrito e 
Integralizado 100 100

(-) Capital Social a integralizar (25) (75)
AFAC 2.825 81
Lucro/Prejuízos Acumulados (288) (6)
Total do passivo e patrimônio líquido 2.620 100

Demonstração de Resultados
Nota 2020 2019

Receita líquida de vendas
(+/-) (Despesas)/receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas 8 (229) (6)
Despesas comerciais 7 (52)
Despesas financeiras 9 (1)
Lucro antes do IRPJ e CSLL (282) (6)
IRPJ e CSLL corrente
IRPJ e CSLL diferido
Lucro/Prejuízo líquido do exercício (282) (6)

Demonstração de Resultados Abrangentes
2020 2019

Lucro/Prejuízo líquido do exercício (282) (6)
Outros resultados abrangentes
Ajustes de Exercícios Anteriores - -
Total do result. abrangente do exerc. (282) (6)

Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social

Subscrito À integralizar Saldo AFAC (-) Prejuízos acumulados Total
Saldos em 31/12/2018 - - - - -
Capital Social 100 (75) 25 - - 25
Lucro/Prejuizo líquido do exercício - - - - (6) (6)
AFAC - - 81 - 81
Saldos em 31/12/2019 100 (75) 25 81 (6) 100
Capital Social - 50 50 - - 50
Lucro/Prejuizo líquido do exercício - - - (282) (282)
AFAC - - - 2.744 - 2.744
Saldos em 31/12/2020 100 (25) 75 2.825 (288) 2.612

Demonstração dos Fluxos de Caixa
2020 2019

Lucro/Prejuízo líquido do exercício (282) (6)
Ajustes para reconciliar o lucro 
líquido ao caixa gerado das/(apli-
cado nas) atividade operacionais

(282) (6)
(Diminuição)/aumento de passivos
Fornecedores Nacionais 8 -
Fluxo de caixa (aplicado nas)/
gerado das atividades operacionais (274) (6)

Fluxo de caixa das atividades de 
investimentos

Investimentos (2.485)
Fluxo de caixa aplicado nas 
atividades de investimentos (2.485) -

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamentos

Integralização de Capital 50 25
AFAC 2.744 81
Fluxo de caixa gerado das/(aplicado 
nas) atividades de financiamentos 2.794 106

Aumento líquido/(redução) no caixa 
e equivalentes de caixa 35 100

Caixa e equivalentes de caixa no 
início do exercício 100 -

Caixa e equivalentes de caixa no 
final do exercício 135 100

Aumento líquido/(redução) no caixa 
e equivalentes de caixa 35 100

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
1. Contexto operacional: O Ayache Incorporadora 
S.A. é uma Sociedade constituída sob a forma de 
sociedade Anônima, com sede no município de São 
Paulo, situado na rua Vitor Hugo, 358, no bairro da 
Canindé, CEP 03.031-010, com inscrição no CNPJ 
35.549.663/0001-44, devidamente registrada na 
JUCESP sob o NIRE 35.300.544.82-0. A Sociedade 
iniciou suas atividades em 19/11/2019 e o prazo de 
sua duração é indeterminado. Tem como objeto social, 
Incorporação de empreendimentos imobiliários, Ges-
tão de ativos intangíveis não-financeiros, Aluguel de 
imóveis próprios, Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica e 
Agências de publicidade. O Capital Social é de R$ 
100.000,00, divididos em 100.000 ações no valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, parcialmente subs-
critos e integralizado em moeda corrente nacional 
do Brasil (R$). O exercício social se inicia em 1° de 
janeiro, e se encerra em 31 de dezembro de cada ano 
civil e a aprovação das demonstrações financeiras 
deve ser autorizada pela administração em 30/04 
conforme contrato social. Eventos Subsequentes - 
Covid 19 – Coronavírus: A Covid 19 (Novo Corona 
Vírus) é o único evento extraordinário que ocorreu 
no Mundo, e no Brasil foi declarado em 2020. Nesse 
ano, com o recrudescimento da Pandemia, em todo 
o mundo, os reflexos econômicos e sociais no Brasil 
foram significativos. Os eventos e condições gerados 
pela disseminação do Covid 19 e pelas medidas 
rigorosas implementadas para conter e/ou retardar a 
propagação do vírus, resultaram em níveis de incerte-
zas e riscos que as empresas não enfrentaram antes, 
sendo seus efeitos refletidos nas Demonstrações 
Contábeis de 2020. As medidas de auxílio emergencial 
implementadas pelo Governo Federal, em socorro das 
pessoas mais necessitadas, não foram suficientes 
para impulsionar a atividade econômica. Foram cria-
dos alguns programas, parcerias públicos e privados 
com instituições financeiras para a ajuda de créditos, 
empréstimos e financiamentos no momento da Crise e 
Pandemia, como o PRONAMPE – Programa Nacional 
de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 2. Base de preparação: 2.1. Declaração de con-
formidade: A Sociedade elaborou e está apresentando 
as suas demonstrações contábeis sempre que possível 
e praticável em conformidade com a Lei 10.406/2002, 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), 
com as resoluções emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), com os pronunciamentos 
técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) , com a Lei 6.404/1976 e suas 
posteriores alterações trazidas pela Lei 11.638/2007 
e 11.941/2009, e seus tributos são apurados e 
calculados com base no regulamento do IRPJ da 
pessoa jurídica , contidos no Decreto 9.580/2018, Lei 
9.430/1996 , Lei 9.249 de 1995 e Lei 12.973/2014. 
Os documentos e demais informações que serviram 
de base para preparação, elaboração, divulgação 
e publicação das demonstrações contábeis são de 
responsabilidade da administração. As Notas Expli-
cativas fazem parte das Demonstrações Contábeis 
e contêm informações relevantes, complementares 
ou suplementares àquelas não suficientemente 
evidenciadas ou não constantes nas demonstrações 
contábeis. 2.2. Moeda funcional e moeda de apre-
sentação: As demonstrações contábeis da Sociedade 
estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda 
funcional. Todos os saldos foram arredondados para 

o milhar (em milhares de Reais - R$) mais próximo, 
exceto quando for indicado de outra forma. 2.3. base 
de mensuração: As demonstrações contábeis foram 
preparadas com base no custo histórico. 2.4. Mudan-
ças nas políticas e práticas contábeis: Exceto se 
destacadas em nota específica, a Sociedade aplicou 
consistentemente as políticas contábeis descritas a 
todos os exercícios apresentados nestas demonstra-
ções contábeis. Certos montantes comparativos nas 
demonstrações contábeis podem ser reclassificados 
ou reapresentados, seja como uma mudança na polí-
tica de apresentação ou como uma mudança na clas-
sificação. Essas possíveis mudanças não impactam de 
forma significativa e nem distorcem as demonstrações 
contábeis. 2.5. Uso de estimativas e julgamentos:  
Caixa e Equivalentes de Caixa: Compreende valores 
em dinheiro e em cheques em caixa, recebidos e ainda 
não depositados, pagáveis irrestrita e imediatamente 
à Empresa incluindo as disponibilidades, mantidas 
em instituições financeiras no país incluindo saldo 
das contas de livre movimentação mantidas pela 
Empresa e as aplicações no mercado de capitais, 
cujo vencimento ou resgate venha a ocorrer no curso 
do ano-calendário subsequente e considerada como 
liquidez imediata. Sua apresentação se dá com base 
no CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
 Forma de Tributação: A Sociedade tem como forma 
de tributação o Lucro Presumido. As demais receitas 
operacionais, quando existentes, são tributáveis com 
alíquotas de 15% para IRPJ e 9% para CSLL, aplicadas 
na base de cálculo depois da presunção de 32% sobre 
a receita bruta e de 0,65% de PIS e 3% para COFINS. 
Quando a base de cálculo do IRPJ exceder 20 mil 
reais no mês ou 60 mil no trimestre incide 10% de 
IRPJ como adicional conforme legislação vigente. Os 
ganhos de capital, rendimentos de aplicação, juros 
ativos e demais receitas financeiras são tributadas às 
alíquotas de 15% para IRPJ e 9% para CSLL e não há 
incidência do PIS e da COFINS, conforme legislação 
vigente. Quando a base de cálculo do IRPJ exceder 20 
mil reais no mês ou 60 mil no trimestre incide 10% de 
IRPJ como adicional conforme legislação vigente. Os 
saldos são apresentados de acordo com o CPC 32 - 
Tributos sobre o Lucro.  Imposto corrente: O imposto 
corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado 
sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e 
qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. Ele é mensurado com base nas 
taxas de impostos decretadas ou substantivamente 
decretadas na data do balanço. O imposto corrente 
também inclui qualquer imposto a pagar decorrente 
da declaração ou informe de rendimentos. O imposto 
corrente ativo e passivo são compensados somente se 
alguns critérios forem atendidos. A Empresa acredita 
que suas provisões para passivos tributários são 
adequadas para todos os anos fiscais abertos com 
base em sua avaliação de muitos fatores, incluindo 
interpretações da legislação fiscal e sua experiência. 
 Classificação de Realizável e Exigível no Curto e no 
Longo Prazo - Circulante e Não Circulante: A Empresa 
considera como longo prazo os direitos e obrigações 
realizáveis ou exigíveis após o término do exercício 
seguinte, assim como todas as operações derivadas 
de compras, vendas e adiantamentos.  Demonstra-
tivo do Resultado do Exercício - DRE: As despesas e 
receitas são reconhecidas e contabilizadas com base 
no regime de competência, independente do seu 
pagamento ou recebimento.  Contas Patrimoniais 

- Ativos, Passivos e Patrimônio Líquido: Os ativos e 
passivos são reconhecidos e contabilizados de acordo 
com o regime de competência e são demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 
(quando aplicável e/ou praticável), dos corresponden-
tes juros, multas e demais encargos e correções, até a 
data do fechamento do balanço. 3. Caixa e equivalen-
tes de caixa: Contas que registram disponibilidades, 
mantidas em instituições financeiras no país, valores 
de numerários em trânsito decorrentes de remessas 
e/ou recebimentos para filiais, depósitos ou seme-
lhantes, por meio de cheques, ordem de pagamentos 
etc., ou, ainda, de clientes ou terceiros, valores em 
dinheiro e em cheques em caixa, recebidos e ainda 
não depositados, pagáveis irrestrita e imediatamente 
do estabelecimento matriz e suas filiais.

2020 2019
Bancos Conta Movimento 135 100

135 100
4. Investimentos: Contas que registram os investi-
mentos e participações em coligadas e controladas.

2020 2019
Particip. em coligadas e controladas 2.485 -

2.485 -
5. Fornecedores: Contas que registram as contas a 
pagar de fornecedores. São obrigações a pagar por 
bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedo-
res no curso normal dos negócios, sendo classificadas 
como passivos circulantes. 2020 2019
Silvio Mancusi – EPP 3 -
Express Serviços Empresariais Ltda. 3 -
Flexus Solucoes Ltda. Me 2 -

8 -
6. Patrimônio líquido 2020 2019
Capital Social Subscrito e integralizado 100 100
(-) Capital Social a integralizar (25) (75)
AFAC 2.825 81
Lucro/Prejuízo Acumulados (288) (6)

2.612 100
Contas de Resultado: (As despesas e receitas são 
contabilizadas com base no regime de competência). 
7. Despesas Comerciais/Publicidade: Contas que 
registram as demais despesas Comerciais que, por 
definição legal, sejam consideradas operacionais.

2020 2019
Comunicação Visual e Digital (52)

(52)
8. Despesas Administrativas e Gerais: Contas que 
registram as demais despesas que, por definição legal, 
sejam consideradas operacionais. 2020 2019
Honorários Contábeis (30) (6)
Publicações Legais (1)
Despesas Manutenção de Softwares (34)
Assistência Médica/Odontológica (163)
Outras Despesas ADM (1)

(229) (6)
9. Despesas financeiras líquidas: Contas que 
registram receitas ou despesas financeiras que, por 
definição legal, sejam consideradas operacionais.

2020 2019
Tarifas Bancárias (1) -

(1) -
Diretoria

Hani Naaim Ayache - Acionista
Maria Regina Corradi Ayache - Acionista

Flavia Hani Ayache - Acionista
Fabiola Hani Ayache Tortoro - Acionista

Nathalia R.M.P. e Silva - CRC 1SP290660/O-3
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Ayache Incorporadora S.A.
CNPJ nº 35.549.663/0001-44

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2019 e 2018 (Valores expressos em milhares de reais)

Balanço Patrimonial
Ativo Nota 2019 2018
Circulante 100 -
Caixa e equivalentes de caixa 3 100 -
Não circulante - -
Total do ativo 100 -

Passivo e patrimônio líquido Nota 2019 2018
Circulante - -
Não circulante - -
Capital Social integralizado 100 -
(-) Capital Social a integralizar (75) -
AFAC 81 -
Lucro/Prejuízo Acumulados (6) -

100 -
Total do passivo e patrimônio líquido 100 -

Demonstração de Resultados Abrangentes
2019 2018

Lucro/Prejuízo líquido do exercício (6) -
Outros resultados abrangentes
Ajustes de Exercícios Anteriores - -
Total do result. abrangente do exercício (6) -

Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social

AFAC
(-) Prejuízos 
acumulados TotalSubscrito À integralizar Saldo

Saldos em 2018 - - - - - -
Capital Social 100 (75) 25 - - 25
Lucro/Prejuizo líquido do exercício - - - - (6) (6)
AFAC - - - 81 - 81
Saldos em 2019 100 (75) 25 81 (6) 100

Demonstração de Resultados
Receita líquida de vendas Nota 2019 2018
Lucro bruto - -
(+/-) (Despesas)/receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas (6) -
Despesas comerciais
Outras Despesas Tributárias 
(Exceto IRPJ e CSLL)

Lucro antes do IRPJ e CSLL (6) -
Lucro/Prejuízo líquido do exercício (6) -

Demonstração dos Fluxos de Caixa
2019 2018

Lucro/Prejuízo líquido do exercício (6) -
Ajustes para reconciliar o lucro líquido 
ao caixa gerado das/(aplicado nas) 
atividade operacionais

(6) -
(Diminuição)/aumento de passivos
Fluxo de caixa (aplicado nas)/gerado 
das atividades operacionais (6) -

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Fluxo de caixa aplicado nas atividades de 
investimentos

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Integralização de Capital 25
AFAC 81
Fluxo de caixa gerado das/(aplicado 
nas) atividades de financiamentos 106 -

Aumento líquido/(redução) no caixa e 
equivalentes de caixa 100 -

Caixa e equivalentes de caixa no final 
do exercício 100 -

Aumento líquido/(redução) no caixa e 
equivalentes de caixa 100 -

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
1. Contexto operacional: O Ayache Incorporadora S.A. 
é uma Sociedade constituída sob a forma de sociedade 
Anônima, com sede no município de São Paulo, situado 
na rua Vitor Hugo, 358, no bairro da Canindé, CEP 
03.031-010, com inscrição no CNPJ 35.549.663/0001-
44, devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE 
35.300.544.82-0. A Sociedade iniciou suas atividades 
em 19/11/2019 e o prazo de sua duração é indetermi-
nado. Tem como objeto social, Incorporação de 
empreendimentos imobiliários, Gestão de ativos 
intangíveis não-financeiros, Aluguel de imóveis pró-
prios, Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica e Agências de 
publicidade. O Capital Social é de R$ 100.000,00, 
divididos em 100.000 ações no valor nominal de R$ 
1,00 cada uma, parcialmente subscritos e integrali-
zado em moeda corrente nacional do Brasil (R$). O 
exercício social se inicia em 1° de janeiro, e se encerra 
em 31 de dezembro de cada ano civil e a aprovação 
das demonstrações financeiras deve ser autorizada 
pela administração em 30/04 conforme contrato social. 
Eventos Subsequentes - Covid 19 – Coronavírus: A 
Covid 19 (Novo Corona Vírus) é o único evento extra-
ordinário que ocorreu no Mundo e no Brasil, mais 
precisamente a partir de março de 2020. A doença já 
se manifestava no Exterior desde o final do ano de 
2019, por isso é possível que algumas organizações 
mundiais já tenham impactos do Covid-19 nos balan-
ços de 2019. O Novo Corona vírus – COVID 19 ocorreu 
após o fechamento das demonstrações contábeis de 
2019 e antes da data da autorização e divulgação das 
mesmas que ocorreu em abril de 2020. Consequente-
mente, de forma geral não há impacto no reconheci-
mento e na mensuração de ativos e passivos nas 
demonstrações financeiras da Sociedade em 
31/12/2019, assim sendo os efeitos do surto são 
considerados eventos subsequentes não ajustáveis, 
de acordo com o CPC 24 – eventos subsequentes. Em 
resposta ao surto de COVID-19, os governos podem 
(ou poderão) introduzir isenções de impostos para 
certos tipos de renda, deduções fiscais adicionais ou 
uma taxa de imposto reduzida. No entanto nenhuma 
mudança significativa e concreta foi realizada no 
aspecto da tributação do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS no 
Lucro Presumido (e para o setor de Empreendimentos 
e Participações) e suas alíquotas, base de cálculo e 
demais regras continuam as mesmas que antes da 
Pandemia. Somente e tão somente alguns impostos e 
obrigações a serem entregues ao Governo foram 
prorrogadas, causando um acumulo de dívidas e 
postergação de pagamentos de impostos em geral. 
Nenhuma anistia, incentivo, subvenção ou investi-
mento por parte do Governo foi feito no setor até a 
presente data das demonstrações contábeis. Foram 
criados alguns programas, parcerias públicos e priva-
dos com instituições financeiras para a ajuda de cré-
ditos, empréstimos e Financiamentos no momento da 
CRISE e PANDEMIA, como exemplo o PRONAMPE - 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) mas com 
restrições, e somente para alguns tipos de Empresas 
como as Micro e Pequenas Empresas, não incluindo 
as Empresas de Grande Porte por exemplo. No entanto 
a Empresa até o momento não precisou e nem neces-
sitou desses recursos financeiros, onde os ingressos 
de caixa são provenientes de receitas de atividades 
próprias e aportes dos sócios e/ou Empresas Ligadas 

ou Partes Relacionadas (quando necessário). Assim 
sendo não existem eventos que devem ou possam ser 
informados nas presentes demonstrações com base 
no CPC 07 (R1) - Subvenção e Assistência Governa-
mentais. 2. Base de preparação: 2.1. Declaração de 
conformidade: A Sociedade elaborou e está apresen-
tando as suas demonstrações contábeis sempre que 
possível e praticável em conformidade com a Lei 
10.406/2002, com as Normas Brasileiras de Contabi-
lidade (NBC), com as resoluções emitidas pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade (CFC), com os pronun-
ciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) , com a Lei 6.404/1976 e 
suas posteriores alterações trazidas pela Lei 
11.638/2007 e 11.941/2009, e seus tributos são 
apurados e calculados com base no regulamento do 
IRPJ da pessoa jurídica , contidos no Decreto 
9.580/2018, Lei 9.430/1996 , Lei 9.249 de 1995 e Lei 
12.973/2014. Os documentos e demais informações 
que serviram de base para preparação, elaboração, 
divulgação e publicação das demonstrações contábeis 
são de responsabilidade da administração. As Notas 
Explicativas fazem parte das Demonstrações Contábeis 
e contêm informações relevantes, complementares ou 
suplementares àquelas não suficientemente eviden-
ciadas ou não constantes nas demonstrações contá-
beis. 2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: 
As demonstrações contábeis da Sociedade estão 
apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional. 
Todos os saldos foram arredondados para o milhar (em 
milhares de Reais - R$) mais próximo, exceto quando 
for indicado de outra forma. 2.3. base de mensuração: 
As demonstrações contábeis foram preparadas com 
base no custo histórico. 2.4. Mudanças nas políticas 
e práticas contábeis: Exceto se destacadas em nota 
específica, a Sociedade aplicou consistentemente as 
políticas contábeis descritas a todos os exercícios 
apresentados nestas demonstrações contábeis. Certos 
montantes comparativos nas demonstrações contá-
beis podem ser reclassificados ou reapresentados, seja 
como uma mudança na política de apresentação ou 
como uma mudança na classificação. Essas possíveis 
mudanças não impactam de forma significativa e nem 
distorcem as demonstrações contábeis. 2.5. Uso de 
estimativas e julgamentos:  Caixa e Equivalentes de 
Caixa: Compreende valores em dinheiro e em cheques 
em caixa, recebidos e ainda não depositados, pagáveis 
irrestrita e imediatamente à Empresa incluindo as 
disponibilidades, mantidas em instituições financeiras 
no país incluindo saldo das contas de livre movimen-
tação mantidas pela Empresa e as aplicações no 
mercado de capitais, cujo vencimento ou resgate venha 
a ocorrer no curso do ano-calendário subsequente e 
considerada como liquidez imediata. Sua apresentação 
se dá com base no CPC 03 (R2) - Demonstração dos 
Fluxos de Caixa.  Forma de Tributação: A Sociedade 
tem como forma de tributação o Lucro Presumido. As 
demais receitas operacionais, quando existentes, são 
tributáveis com alíquotas de 15% para IRPJ e 9% para 
CSLL, aplicadas na base de cálculo depois da presun-
ção de 32% sobre a receita bruta e de 0,65% de PIS e 
3% para COFINS. Quando a base de cálculo do IRPJ 
exceder 20 mil reais no mês ou 60 mil no trimestre 
incide 10% de IRPJ como adicional conforme legisla-
ção vigente. Os ganhos de capital, rendimentos de 
aplicação, juros ativos e demais receitas financeiras 
são tributadas às alíquotas de 15% para IRPJ e 9% 

para CSLL e não há incidência do PIS e da COFINS, 
conforme legislação vigente. Quando a base de cálculo 
do IRPJ exceder 20 mil reais no mês ou 60 mil no tri-
mestre incide 10% de IRPJ como adicional conforme 
legislação vigente. Os saldos são apresentados de 
acordo com o CPC 32 - Tributos sobre o Lucro.  
Imposto corrente: O imposto corrente é o imposto a 
pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos 
a pagar com relação aos exercícios anteriores. Ele é 
mensurado com base nas taxas de impostos decreta-
das ou substantivamente decretadas na data do 
balanço. O imposto corrente também inclui qualquer 
imposto a pagar decorrente da declaração ou informe 
de rendimentos. O imposto corrente ativo e passivo 
são compensados somente se alguns critérios forem 
atendidos. A Empresa acredita que suas provisões para 
passivos tributários são adequadas para todos os anos 
fiscais abertos com base em sua avaliação de muitos 
fatores, incluindo interpretações da legislação fiscal e 
sua experiência.  Classificação de Realizável e Exigí-
vel no Curto e no Longo Prazo - Circulante e Não 
Circulante: A Empresa considera como longo prazo os 
direitos e obrigações realizáveis ou exigíveis após o 
término do exercício seguinte, assim como todas as 
operações derivadas de compras, vendas e adianta-
mentos.  Demonstrativo do Resultado do Exercício 
- DRE: As despesas e receitas são reconhecidas e 
contabilizadas com base no regime de competência, 
independente do seu pagamento ou recebimento.  
Contas Patrimoniais - Ativos, Passivos e Patrimônio 
Líquido: Os ativos e passivos são reconhecidos e 
contabilizados de acordo com o regime de competên-
cia e são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, (quando aplicável e/ou pra-
ticável), dos correspondentes juros, multas e demais 
encargos e correções, até a data do fechamento do 
balanço. 3. Caixa e equivalentes de caixa: Contas que 
registram disponibilidades, mantidas em instituições 
financeiras no país, valores de numerários em trânsito 
decorrentes de remessas e/ou recebimentos para 
filiais, depósitos ou semelhantes, por meio de che-
ques, ordem de pagamentos etc., ou, ainda, de 
clientes ou terceiros, valores em dinheiro e em che-
ques em caixa, recebidos e ainda não depositados, 
pagáveis irrestrita e imediatamente do estabeleci-
mento matriz e suas filiais. 2019 2018
Bancos Conta Movimento 100

100
4. Patrimônio líquido 2019 2018
Capital Social integralizado 100
(-) Capital Social a integralizar (75)
AFAC 81
Lucro/Prejuízo Acumulados (6)

100
Contas de Resultado: (As despesas e receitas são 
contabilizadas com base no regime de competência). 
5. Despesas Administrativas e Gerais: Contas que 
registram as demais despesas que, por definição legal, 
sejam consideradas operacionais. 2019 2018
Honorários Contábeis (6)

(6)
Diretoria

Hani Naaim Ayache - Acionista; Maria Regina Corradi 
Ayache - Acionista; Flavia Hani Ayache - Acionista; 
Fabiola Hani Ayache Tortoro - Acionista; Nathalia 
R.M.P. e Silva - CRC 1SP290660/O-3
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Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Edital de Segunda Convocação
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 21 de dezembro de 2022

A Hidrovias do Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 7º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 12.648.327/0001-53 (“Companhia”), vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) convocar 
os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em 
segunda convocação (“Assembleia Geral”), sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 
5º, § 2º, inciso I e § 3º e artigo 28, §§ 2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 81”), no dia 21 de dezembro de 2022, às 10:00 horas, através 
da plataforma digital Zoom (“Plataforma Digital”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. 
Alteração do Estatuto Social da Companhia para: (i) alterar o endereço da sede social da Companhia; 
e (ii) incluir nova atribuição do Conselho de Administração da Companhia, para que esse possa indicar 
ou alterar o endereço específico da sede social, desde que no mesmo município e Estado previstos 
no Estatuto Social da Companhia; e 2. A consolidação do Estatuto Social da Companhia de forma a 
refletir as alterações acima mencionadas. Informações Gerais: 1. Os acionistas da Companhia estão 
sendo chamados em segunda convocação, já que as matérias referidas acima foram incluídas na 
ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de dezembro de 2022 (“Assembleia 
em Primeira Convocação”), mas não foram deliberadas por falta do quórum mínimo de acionistas 
presentes, qual seja, de 2/3, no mínimo, do capital com direito a voto, nos termos do artigo 135 da Lei 
das Sociedades por Ações. Conforme disposto no Termo de Não Instalação divulgado pela Companhia 
em 12 de dezembro de 2022 e no referido dispositivo legal, a Assemblei Geral poderá instalar-se com 
qualquer número de acionistas. 2. Documentos à disposição dos Acionistas: A Proposta da Administração 
(“Proposta”) contemplando toda a documentação relativa às matérias constantes da Ordem do Dia, os 
demais documentos previstos na Resolução CVM 81 e outras informações relevantes para o exercício 
do direito de voto na Assembleia Geral, foram disponibilizados aos acionistas da Companhia nesta data, 
na forma prevista na Resolução CVM 81, e podem ser acessados através dos websites da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) (www.gov.br/cvm), da Companhia (ri.hbsa.com.br) e da B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 3. Participação e votação na Assembleia: A Assembleia Geral 
será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a participação do acionista somente 
poderá ser via Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído nos termos 
do artigo 28, §§ 2º e 3º da Resolução CVM 81, caso em que o acionista poderá: (i) simplesmente 
participar da Assembleia Geral; ou (ii) participar e votar na Assembleia Geral. As instruções de voto 
recebidas pela Companhia via boletim de voto a distância (“Boletim”) para a Assembleia em Primeira 
Convocação, diretamente ou através dos prestadores de serviço aptos a prestarem serviços de coleta 
e transmissão de instruções de preenchimento do Boletim, serão aproveitadas pela Companhia para 
fins de quórum de instalação e cômputo dos votos para esta Assembleia Geral, nos termos do artigo 
49 da Resolução CVM 81, sem prejuízo da possibilidade de alteração do voto por meio da participação 
na Assembleia Geral via Plataforma Digital. 4. Documentos necessários para acesso à Plataforma 
Digital: Nos termos do artigo 6º, § 3º da Resolução CVM 81, os acionistas que pretenderem participar 
da Assembleia Geral deverão enviar para o e-mail ri@hbsa.com.br, com solicitação de confirmação 
de recebimento, em até 2 (dois) dias antes da Assembleia Geral (i.e., até o dia 19 de dezembro de 
2022), solicitação de suas credenciais de acesso à Plataforma Digital acompanhada dos documentos 
indicados no Manual para Participação da AGE. A Companhia ressalta que não será admitido o 
acesso à Plataforma Digital de acionistas que não apresentarem os documentos de participação 
necessários no prazo aqui previsto. 5. Documentos de representação dos Acionistas: A Companhia 
dispensará a necessidade de notarização, consularização, apostilamento e tradução juramentada de 
todos os documentos de representação do Acionista, e do envio das vias físicas dos documentos de 
representação dos Acionistas para o escritório da Companhia, bastando o envio de cópia simples 
das vias originais de tais documentos para o e-mail da Companhia indicado acima. 6. Informações 
para participação e votação na Assembleia: Informações detalhadas sobre as regras e procedimentos 
para participação e/ou votação a distância na Assembleia Geral estarão disponíveis na Proposta de 
Administração da Companhia e demais documentos a serem divulgados nos websites da CVM (www.
gov.br/cvm), da Companhia (ri.hbsa.com.br) e da B3 (www.b3.com.br). São Paulo, 13 de dezembro de 
2022. Felipe Andrade Pinto – Presidente do Conselho de Administração. (13, 14 e 15/12/2022)

Armco do Brasil S.A.
CNPJ/MF Nº 71.586.952/0001-87 - NIRE Nº 35.300.136.764

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas da Armco do Brasil S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 23 de dezembro de 2022 às 14:00 
horas, na sede da Companhia, na Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 2.705, 
Jacarei - SP, para, nos termos dos Artigos 121 e seguintes da Lei no. 6.404/76, deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: Deliberar sobre: ORDEM DO DIA: (a) Renuncia apresentada pelos membros 
da Diretoria; b) eleição de uma nova Diretoria do Grupo Econômico da Armco do Brasil S.A., para o 
periodo 2023/2024; c) consolidar o Estatuto Social em vigor. Informações Gerais: 1. Os documentos e 
informações relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral e Extraordinária, ora con-
vocada, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 2. Conforme artigo 135 
da Lei 6.404/76, a Assembleia será instalada em primeira convocação com a presença de acionistas 
que representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital com direito a voto, mas poderá instalar-se 
em segunda com qualquer número. 3. O acionista pode ser representado na assembléia-geral por 
procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da companhia ou 
advogado. São Paulo, 09 de dezembro de 2022.
LEVON KESSADJIKIAN - Presidente do Conselho de Administração.                   (14, 15 e 16/12/2022)

PT-MCP Administracão de Bem Próprio S.A.
CNPJ/MF nº 14.221.379/0001-74

Edital de Convocação
Convocados os Sr. Acionistas da PT-MCP Administracão de Bem Próprio S.A. (“Companhia”), para se reunirem 
em AGOE em 31/5/23, 8hs na sede da Companhia em Barueri/SP, Av. Cauaxi, 293, 8º andar, sala 816-F, 
Alphaville, CEP 06454-020, a fim de tratar da seguinte ordem do dia: (a) Exame, discussão e deliberação 
sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício findo em 31/12/22; (b) Análise, 
discussão e deliberação sobre a contratação de empresa independente para realização de auditoria nas 
contas da Companhia, relativas ao exercício de 2022; e (c) Alteração do endereço da sede da Companhia. Em 
cumprimento ao disposto no art. 133 da Lei 6.404/76, as demonstrações financeiras da Companhia estarão à 
disposição dos Acionistas a partir de 24/4/23, na sede da Companhia. Barueri, 9/12/22.  (13, 14 e 15/12/22)

Interplayers Soluções Integradas S.A.
CNPJ/ME nº 05.347.060/0001-07 – NIRE 35.300.455.339

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de novembro de 2022
1. Data, Hora e Local: No dia 11 de novembro de 2022, às 08:30 horas, na sede da Interplayers 
Soluções Integradas S.A.(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Av. Engenheiro Eusébio Stevaux, nº 1566, no bairro Jurubatuba, CEP 04696-000. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada as formalidades de convocação em razão da presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo Estatuto Social da Companhia. 
3. Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Arnaldo José Lewis e Sá Filho. Secretária da Mesa: 
Larissa Andrade de Melo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as informações trimestrais individuais e 
consolidadas para o período de três meses, findo em 30 de setembro de 2022. 5. Deliberações: Após 
análise da proposta submetida à deliberação, por decisão unânime da totalidade dos Conselheiros e sem 
quaisquer restrições, estes aprovam as informações trimestrais individuais e consolidadas para o período 
de três meses, findo em 30 de setembro de 2022. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente da Mesa franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifes-
tou, deu por encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme 
foi aprovada, e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Presidente da Mesa – Arnaldo José 
Lewis e Sá Filho; Secretária da Mesa – Larissa Andrade de Melo. Conselheiros Presentes: Arnaldo José 
Lewis e Sá Filho, José Carlos Penteado Masagão, Piero Rasatelli, Magali Rogéria de Moura Leite e Luís 
Augusto Lobão Mendes. São Paulo, 11 de novembro de 2022. Arnaldo José Lewis e Sá Filho – Presidente 
da Mesa; Larissa Andrade de Melo – Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 676.311/22-2 em 02/12/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Angélica Administração de
Bens e Participações S/A
CNPJ/ME nº 07.275.261/0001-63 – NIRE 35.300.321.162

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Angélica Administração de Bens e Participações S.A. a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada às 12h00min do dia 23 de dezembro de 2022, na 
sede social da Companhia, na Rua Itapicuru, nº 369 – conjunto 1510 – sala A, São Paulo, Capital, CEP 05006-000, 
a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: I. Exame de proposta de dissolução e extinção da Companhia, 
cujo balanço base se encontra disponível na sede social para verificação; e II. Outros assuntos de interesse 
social. São Paulo, 14 de dezembro de 2022. Charles Kirov Naspitz – Diretor. (15, 16 e 17/12/2022)

Anápolis Participações S/A
CNPJ/ME nº 07.681.221/0001-11 – NIRE 35.300.325.559

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Anápolis Participações S/A a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada às 10h00min do dia 23 de dezembro de 2022, na sede social da Companhia, na 
Rua Itapicuru nº 369, conjunto 1509 – A, CEP 05006-000, São Paulo, Estado de São Paulo, a fim de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: I. Exame de proposta de dissolução e extinção da Companhia, cujo balanço 
base encontra-se disponível na sede social para verificação; e II. Outros assuntos de interesse social. São 
Paulo, 14 de dezembro de 2022. Charles Kirov Naspitz – Diretor. (15, 16 e 17/12/2022)

Growth Securitizadora S/A
CNPJ/ME nº 47.980.387/0001-53 – NIRE 35.300.600.959

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 22/10/2022, às 10 horas, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, 
face a presença da totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Luiz Marcelo de Azambuja Egan; Secretária: 
Juliana Veloso Leal Ardizzoni. Ordem do Dia: análise da proposta da Diretoria da Sociedade para 1ª emissão 
de debêntures privada, fixação das características das debêntures a serem emitidas e autorização para a 
Diretoria da Sociedade formalizar a respectiva Escritura de Emissão, conforme documento arquivado na 
sede da Sociedade. JUCESP nº 676.419/22-7 em 02/12/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Tecnolab Medicina Diagnóstica S.A
CNPJ nº 51.131.969/0001-32

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E (*2020-NÃO AUDITADO) (Valores expressos em milhares de reais)

Balanço Patrimonial
ATIVO 2021 2020*
Ativo circulante 69.455 57.049
Caixa e equivalentes de caixa 34.771 19.673
Contas a receber de clientes 28.066 24.948
Estoques 2.565 3.419
Impostos a recuperar 3.413 7.414
Adiantamento a fornecedores 166 1.257
Despesas antecipadas 205 214
Outros créditos 269 124
Ativo Não circulante 56.121 14.164
Depósitos judiciais 83 42
Impostos diferidos 1.347 -
Adiantamento a fornecedores 447 -
Imobilizado 11.500 13.762
Direito de uso 42.522 -
Intangível 222 360
Total do ativo 125.576 71.213

PASSIVO 2021 2020*
Passivo circulante 30.552 22.129
Fornecedores 10.113 9.706
Impostos e contribuições a recolher 2.170 5.843
Obrigações sociais e trabalhistas 6.436 5.711
Passivos de arrendamento 11.441 -
Outras contas a pagar e provisões 392 869
Passivo não circulante 36.261 84
Juros sobre capital próprio 217 84
Passivos de arrendamento 35.043 -
Provisão para contingências 218 -
Outras contas a pagar e provisões 783 -
Patrimônio líquido 58.763 49.000
Capital social 2.122 2.122
Reservas de lucros 56.641 46.878
Total passivo e patrimônio líq. 125.576 71.213

Demonstração de Resultados
2021 2020*

Receita operacional líquida 175.934 140.013
Custo dos serviços prestados (68.075) (53.710)
Lucro bruto 107.859 86.303
(Despesas) e outras receitas
Gerais e administrativas (85.159) (70.303)
Tributárias (786) (687)
Outras 111 78

(85.834) (70.912)
Lucro antes do resultado 
financeiro e dos impostos 22.025 15.391

Resultado financeiro líquido (2.213) 458
Lucro antes dos impostos 19.812 15.849
IRPJ e CSLL correntes (7.054) (4.949)
IRPJ e CSLL diferidos 569 -
Lucro líquido do exercício 13.327 10.900

Demonstração de Resultados Abrangentes
2021 2020*

Lucro líquido do exercício 13.327 10.900
Total do resultado abrangente 
do exercício 13.327 10.900

Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido

Capital 
social

Reserva de lucros
Lucros 

acumulados Total
Reserva 

legal
Retenção de 

lucros
Saldos em 2019 (Não auditado) 2.122 424 36.643 - 39.189
Lucro líquido do exercício - - - 10.900 10.900
Ajustes de exercícios anteriores - - (15) - (15)
Transferência retenção de lucros 10.900 (10.900) -
Destinações: 
 Juros sobre capital próprio - - (1.008) - (1.008)
 Lucros distribuídos - - (66) - (66)
Saldos em 2020* 2.122 424 46.454 - 49.000
Lucro líquido do exercício - - - 13.327 13.327
Ajustes de exercícios anteriores - - (1.510) - (1.510)
Transferência retenção de lucros - - 13.327 (13.327) -
Destinações: 
 Juros sobre capital próprio - - (1.522) - (1.522)
 Lucros distribuídos - - (532) - (532)
Saldos em 2021 2.122 424 56.217 - 58.763

Demonstração dos Fluxos de Caixa
2021 2020*

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 13.327 10.900
Ajustes para reconciliar o lucro líquido 
dos exercícios com os recursos prove-
nientes de atividades operacionais:

 Depreciação e amortização 3.840 3.241
 Amortização direito de uso 8.004 -
 Juros sobre arrendamento 3.527 -
 Provisão para contingências 218 -
 Provisão para perdas estimadas 1.340 -
 Valor residual da baixa do ativo imob. 10 75
 Ajustes exercícios anteriores - (15)
 (569) -

2021 2020*
Lucro líquido ajustado 29.697 14.201
Variações nos ativos e passivos
 Contas a receber (4.458) (17.918)
 Estoques 854 (1.662)
 Tributos a recuperar 4.001 (4.848)
 Adiantamento a fornecedores 644 (1.128)
 Outros créditos (145) 59
 Despesas antecipadas 9 (11)
 Depósitos judiciais (41) (3)
 Fornecedores 407 5.600
 Imp. e contribuições a recolher (3.672) 5.249
 Obrigações sociais e trabalhistas 725 (569)
 Contas a pagar 306 212

A Diretoria
Luiz Carlos de Angelis Junior, Diretor

Olavo Romão da Silva, Contador, CRC 1SP138893/O-7

2021 2020*
 Pagamento arrendamento (9.858) -
Caixa líquido gerado (aplicado) 
nas atividades operacionais 18.469 (818)

Fluxos de caixa das atividades 
de investimento

Adição de ativos imobilizados e 
intangíveis (1.450) (2.938)

Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento (1.450) (2.938)

Fluxos de caixa das atividades 
de financiamento

Pagamento impostos sobre juros 
sobre capital próprio (228) (84)

Dividendos (532) (66)
Juros sobre capital próprio (1.161) (1.008)
Caixa líquido aplicado nas ativi-
dades de financiamento (1.921) (1.158)

Aumento (redução) líquida de 
caixa e equivalentes de caixa 15.098 (4.914)

Caixa e equivalentes de caixa no 
início do exercício 19.673 24.587

Caixa e equivalentes de caixa no 
fim do exercício 34.771 19.673

Aumento (redução) liquida de 
caixa e equivalentes de caixa 15.098 (4.914)

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=d50ebd2c-b52b-4a13-adb5-7471ce9fdd9c
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Mugello - Participações Societárias e Empreendimentos Ltda.
CNPJ/MF nº 06.110.246/0001-00 - NIRE nº 35.218.808.487

Instrumento Particular de Alteração Contratual e Transformação em Sociedade -por Ações
Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito: Roberto de Mingo Zimmermann, brasileiro, empresário, divorciado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.587.070 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 003.899.498-41, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Helena, nº 275, 11° 
andar, Vila Olímpia, CEP 04552-050; Renato de Mingo Zimmermann, brasileiro, empresário, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.536.610 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 030.608.038-97, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Helena, 
nº 275, 11º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-050; e Regina de Mingo Zimmermann, brasileira, empresária, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.446.927 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 041.985.258-11 com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Helena, nº 275, 11º andar, Vila 
Olímpia, CEP 04552-050. Únicos sócios representando a totalidade do Capital Social da Mugello – Participações Societárias e Empreendimentos Ltda., sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.110.246/0001-00, com seus atos societários devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP’’) sob NIRE nº 35.218.808.487, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Helena nº 275, no Edifício Four Seasons, 10° andar, conjunto 
103/B, CEP 04552-050 (“Sociedade”), resolvem celebrar o presente instrumento de alteração e transformação em sociedade por ações, de acordo com os seguintes 
termos: 1. Da Transformação do Tipo Societário: 1.1. Neste ato, por deliberação da totalidade do capital social, para o fim de melhor atender os interesses sociais, foi 
aprovada a transformação do tipo jurídico da Sociedade, de sociedade empresária limitada, para sociedade por ações, nos termos da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades 
por Ações”), sem qualquer dissolução ou solução de continuidade da Sociedade, mantendo inalterados os direitos e obrigações que compõe o patrimônio desta, passando 
a Sociedade a adotar a denominação de “Mugello - Participações Societárias e Empreendimentos S.A.” (“Companhia”). 1.2. É aprovada a conversão de 708.994 (sete-
centas e oito mil e novecentas e noventa e quatro) quotas da Sociedade, em 708.994 (setecentas e oito mil e novecentas e noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, mantendo-se o mesmo número de acionistas, e o mesmo capital social, no valor de R$ 708.994,00 (setecentos e oito mil, novecentos e noventa e 
quatro reais), totalmente subscrito e integralizado, conforme especificado no Boletim de Subscrição da Companhia (“Anexo I”) 1.3. Após lido, analisado e discutido, os 
sócios decidem aprovar o projeto de Estatuto Social proposto, fazendo nele constar todas as disposições necessárias para regular a Companhia, ficando claro que a 
Companhia manterá o mesmo endereço, continuará a operar com o mesmo ativo e passivo; manterá a mesma forma de escrituração contábil de suas operações, atendi-
das as exigências legais de natureza fiscal e contábil, não sofrendo qualquer interrupção ou solução de continuidade em seus negócios, bens, direitos, obrigações e ativi-
dades, sendo garantidos todos os direitos dos credores, situação que os sócios reconhecem e aprovam sem restrição. Em razão da aprovação do projeto do Estatuto Social 
(“Anexo II”), o qual é devidamente assinado pelos acionistas, a Companhia é declarada definitivamente transformada, para todos os fins de direito, em uma sociedade 
por ações. 1.4. Os sócios consignam que a Companhia não terá Conselho de Administração, sendo administrada pelos membros da Diretoria, conforme Art. 138 da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 1.5. Consignam ainda, que a Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 03 (três) membros, eleitos em 
Assembleia Geral, com mandato unificado de 03 (três) anos, permitido a reeleição. Os sócios elegem os seguintes membros para ocuparem os cargos da Diretoria, sem 
designações específicas: Sr. Roberto de Mingo Zimmermann; Sr. Renato de Mingo Zimmermann; e Sra. Regina de Mingo Zimmermann, todos já qualificados, que assinam 
o Termo de Posse e Desimpedimento (Anexo III). Os acionistas e diretores ora eleitos e presentes à Assembleia, declararam, expressamente, não estarem impedidos, por 
qualquer lei especial, de administrar sociedade mercantil em virtude de condenação criminal de qualquer natureza, incluindo por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, nos termos dos artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76. Os sócios estabelecem que a remuneração anual total dos membros da Diretoria será determinada em 
Assembleia Geral. E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
Estatuto Social. Capítulo I. Nome, sede, objeto e duração: Artigo 1º A Mugello – Participações Societárias e Empreendimentos S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por 
ações fechada, que se regerá por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Helena nº 275, no Edifício Four Seasons, 10º andar, conjunto 103/B, CEP 04552-050, inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM) sob 
nº 4.778.905-0, podendo abrir filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou exterior. Artigo 3º A Companhia tem por objeto: (a) a participação 
em empreendimentos na qualidade de sócia quotista, acionista ou sob qualquer outra modalidade e a intermediação de negócios que não exijam registros especiais. Artigo 
4º A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II. Capital Social e Ações: Artigo 5º O capital social da Companhia é de R$ 708.994,00 (setecentos e oito 
mil e novecentos e noventa e quatro reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 708.994 (setecentas e oito mil e novecentas e noventa e 
quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º À Compa-
nhia é facultado, mediante deliberação de acionistas que representem, no mínimo 60% (sessenta por cento) do capital social votante, emitir novas ações, sem guardar 
proporção com as espécies e/ou classes das ações já existentes, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, bem como criar ações preferenciais, observado 
limite legal de metade do total das ações da Companhia. §1º As emissões de ações destinadas à subscrição ou à bonificação serão feitas por deliberação da Assembleia 
Geral, que estabelecerá todas as condições a que estarão sujeitas as emissões. §2º Os acionistas terão preferência, na proporção de suas respectivas participações, para 
subscrever ações nos aumentos de capital da Companhia, observado o prazo legal de 30 (trinta) dias para o exercício desse direito. Capítulo III. Assembleias Gerais de 
Acionistas: Artigo 8º A Assembleia Geral é a reunião dos acionistas, convocada e instalada na forma prevista na lei e neste Estatuto, a fim de deliberar sobre matérias de 
interesse da Companhia. Artigo 9º A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social: (i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social para: (a) deliberar sobre as contas e demonstrações financeiras do exercício findo, relatório dos administradores e parecer do Conselho Fiscal, conforme 
aplicável; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e (c) eleger os administradores e fixar sua remuneração global e a 
Extraordinária sempre que necessário; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. A Assembleia Geral será convocada com observância dos 
preceitos legais (a) por qualquer dos Diretores, com a indicação da ordem do dia; (b) pelo Conselho Fiscal; ou (c) por seus acionistas, em observância aos dispositivos 
legais. Artigo 10 A convocação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária obedecerá aos prazos mínimos estabelecidos em lei e neste Estatuto. Artigo 11 Somente 
poderão tomar parte e votar nas Assembleias Gerais da Companhia, os acionistas cujas ações estejam devidamente registradas em seu nome no livro próprio da Compa-
nhia. §único Ressalvadas as matérias expressamente previstas em lei e neste Estatuto Social, todas as demais deliberações sociais serão tomadas por acionistas que 
representem, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do capital social. Artigo 12 As procurações de acionistas e os documentos comprobatórios de qualidade para repre-
sentação nas Assembleias Gerais deverão ser apresentados na Assembleia, antes de sua instalação, sob pena de não poder o mandatário ou representante participar e 
votar nas respectivas Assembleias Gerais. Artigo 13 As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas por qualquer Diretor e, na sua ausência, por; (i) qualquer acionista; 
ou (ii) advogado, desde que devidamente eleito pelos presentes em tal assembleia, o qual convocará um dos presentes, acionista ou não, para secretariar os trabalhos. 
Capítulo IV. Da Administração da Companhia: Artigo 15 A Companhia será administrada por uma Diretoria, nas formas da Lei nos termos deste Estatuto Social. §1º Os 
membros da Diretoria estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão e serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado 
no livro de atas de reuniões da Diretoria. §2º A Assembleia Geral fixará anualmente a remuneração dos membros da Diretoria. Artigo 16 A Diretoria será composta por 03 
(três) membros, sendo Diretores sem designação especifica, todos residentes no país, acionistas ou não, com mandato de 3 (três) anos, admitido a reeleição. §1º Poderá 
a Assembleia Geral destituir os Diretores, por deliberação de acionistas representando no mínimo 60% (sessenta por cento) do capital social, no caso de acionista diretor, 
e de no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, no caso de diretor não acionista. §2º Os Diretores poderão fazer jus ao recebimento de uma remuneração pelo exercício 
do cargo, em montante compatível com as funções que vierem a ser exercidas por tal profissional, conforme determinado pela Assembleia Geral da Companhia, mediante 
aprovação de no mínimo 60% (sessenta por cento) do capital social. Artigo 17 Respeitado o disposto neste Estatuto Social, e o disposto na legislação aplicável, compete 
à Diretoria, na forma abaixo, administrar a Companhia com os mais amplos poderes de gestão, podendo desenvolver todos os negócios sociais, sendo de sua competên-
cia tudo o que não for vedado ou atribuído a outro órgão da Companhia por lei ou pelo presente Estatuto Social, inclusive a representação ativa e passiva da Companhia, 
juízo ou fora dele, perante repartições públicas em geral, autarquias, empresas públicas, Sociedades de economia mista e instituições financeiras em geral, praticando 
atos convenientes para a perfeita realização dos objetivos sociais. §1º A representação da Companhia, bem como sua gestão, será efetivada: (a) pelos Diretores, em 
conjunto de no mínimo dois, independentemente da ordem de nomeação; ou (b) por 01 (um) procurador da Companhia, desde que investido de poderes especiais para 
a prática de tal ato, observadas as condições estabelecidas no presente ato para tal outorga de poderes, juntamente com um dos Diretores da Companhia. §2º As procu-
rações outorgadas pela Companhia serão firmadas por no mínimo 02 (dois) Diretores, com exceção das procurações com cláusula “ad judicia” que poderão ser outorga-
das por apenas um dos Diretores, isoladamente, ou por um procurador. As procurações deverão mencionar expressamente os poderes conferidos e, com exceção 
daquelas com cláusula “ad judicia”, deverão conter um período de validade limitado. §3º A Companhia será validamente representada isoladamente por um dos Diretores 
ou por um de seus procuradores nos atos de simples rotina administrativa, tais como assinatura de correspondência, endosso de cheques para cobrança ou depósito 
bancário, recibos de quitação, representação da Companhia perante entidades ou repartições federais, estaduais e municipais, entidades parestatais, autarquias e con-
cessionárias de serviços públicos, requerendo o que de direito, recebendo e dando quitação, bem como representação da Companhia junto aos órgãos ou entidades de 
certificação digital, tal como SERASA Experian. §4ºA Companhia será validamente representada em Juízo, inclusive para depoimentos e designação de prepostos, isola-
damente por um dos Diretores ou por um de seus procuradores. §5º Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou por outro modo qualquer alienar ou gravar bens 
imóveis, participações societárias ou quaisquer outros bens pertencentes ao ativo fixo da Companhia ou de suas subsidiárias, celebrar contratos de/ empréstimos de 
qualquer valor, conceder garantias a terceiros e nomear procuradores para representar a Companhia para a prática dos atos mencionados nesta cláusula, deverão ser 
exercidos pelos Diretores em conjunto de no mínimo dois e dependerão da aprovação dos acionistas que representem no mínimo 60% (sessenta por cento) do capital 
social. Artigo 18 Observado o disposto neste Estatuto Social, é vedado aos Diretores, em conjunto ou isoladamente, praticar qualquer ato que obrigue a Companhia em 
negócios estranhos aos interesses e objeto social e/ou assuma, em nome da Companhia, obrigações em benefício ou em favor de terceiros. Artigo 19 Em caso de ausência 
ou impedimento temporário, ou vacância de qualquer um dos Diretores, a Assembleia Geral elegerá um substituto para completar o mandato do Diretor ausente, impedido 
ou vacante, observada a forma de nomeação acima referida. Capítulo V. Da Cessão e Transferência de Ações: Artigo 20 Nenhum dos acionistas poderá ceder, doar ou 
transferir quaisquer de suas ações aos demais ou a terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, do acionista ou acionistas que representem no mínimo 60% (sessenta 
por cento) do capital social. §único Os acionistas terão preferência para aquisição das ações da Companhia. A preferência incidirá na cessão, transferência, usufruto e/ou 
qualquer forma de alienação, onerosa ou gratuita, direta ou indireta, das ações da Companhia e/ou dos direitos a elas inerentes, até mesmo de subscrição. Capítulo VI. 
Conselho Fiscal: Artigo 21 O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da 
Lei das S.A., e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pe Assembleia Geral em que for requerido o seu 
funcionamento. §1º Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §2º As delibera-
ções do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio Capítulo VII. Exercício Social e Balanço: Artigo 22 O Exercício Social da Companhia 
coincidirá com o ano civil, oportunidade em que se procederá ao levantamento do balanço patrimonial e das respectivas demonstrações financeiras da Companhia. Artigo 
23 Do resultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual 
não excederá o montante de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por 
cento) serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. §único: O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação quer lhe for atribuída pela 
Assembleia Geral. Artigo 24 A Companhia, por deliberação dos acionistas que representem no mínimo 60% (sessenta por cento) do capital social poderá levantar balan-
ços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser 
distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em Lei. §1º Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados 
dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de Lucros existentes no último balanço levantado. §2º Também, mediante decisão da Assem-
bleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. Capítulo VIII. Da Liquidação da Companhia: Artigo 25 A 
Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante. §1º 
No caso de interdição ou morte de qualquer dos acionistas, seus herdeiros, legatários ou sucessores ingressarão na Companhia, sendo certo que o ingresso na Companhia 
de legatário, cônjuge ou convivente do acionista interditado ou falecido dependerá da aprovação dos demais acionistas que representem no mínimo 60% (sessenta por 
cento) do capital social. §2º No caso de herdeiros, legatários ou sucessores optarem por não ingressar na Companhia ou no caso dos acionistas remanescente que repre-
sentem no mínimo 60% (sessenta por cento) do capital social, não aprovarem o ingresso de legatário, cônjuge ou convivente, os haveres do sócio interditado ou falecido 
serão apurados de acordo com balanço especial da data do evento, que deverá ser concluído dentro do prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data do evento que 
determinou seu levantamento, e pagos a quem de direito em 12 parcelas mensais, atualizadas monetariamente pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice 
que vier a substitui-lo, com juros nominais de 1% ao mês, vencendo-se a primeira delas 30 (trinta) dias após a data da conclusão do referido balanço especial. Capítulo 
IX. Disposições Gerais: Artigo 26 A Companhia poderá, independentemente de dissolução ou liquidação, transformar-se em sociedade de outro tipo que não sociedade 
anônima, assegurado o direito de retirada aos acionistas dissidentes. Artigo 27 Fica eleito o Foro da Comarca de SP/SP, para dirigir dúvidas ou controvérsias oriundas da 
interpretação do presente Estatuto Social. JUCESP/NIRE 3530053013-6 em 07/01/19. JUCESP 2.308/19-8 em 07/01/19. Flávia R. Britto Ginçalves - Secretária Geral.

Sguario Participações S.A.
CNPJ nº 08.925.999/0001-91

Demonstrações Financeiras - Período de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Valores expressos em reais)

DIRETORIA: Luiz José Sguario Neto - Diretor  |  José Carlos Benine - Contador - CRC nº 1SP042439O4

BALANÇO PATRIMONIAL
Ativo 12.610.415,04
Ativo circulante 744,70
Disponível 744,70
Bancos aplicações financeiras 744,70
Caixa Economica Federal 744,70
Ativo realizável a longo prazo 12.609.670,34
Investimentos 11.909.370,34
Participações societárias 11.909.370,34
Sguario Florestal S.A. 65.784.779,62
(-) Desagio Inv. Sguario 
Florestal S.A. (56.805.857,28)

Sguario Ind. Madeiras Ltda. 24.296.531,90
(-) Desagio Inv. Sguario 
Ind. Mad. Ltda. (21.366.083,90)

Imobilizado 700.300,00
Prédios e construções 700.300,00

Passivo 12.610.415,04
Patrimônio líquido 12.610.415,04
Capital 7.949.403,00
Reservas 4.661.012,04
Reservas de capital 3.959.967,34
Res. Reav. Cont. Sguario 
Florestal S.A. 3.959.967,34

Lucros/prejuízos acumulados 701.044,70
Lucros acumulados 701.044,70

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço 
Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo mais 
Patrimônio Líquido importam em R$ 12.610.415,04. 

Nova Campina, 31/12/21

Demonstração de Resultados
(-) Despesas financeiras
Despesas bancarias 828,50D
Total 828,50D
= Prejuízo operacional 828,50D
(+) Outras receitas
Lucros e dividendos 5.208.893,93C
Total 5.208.893,93C
= Lucro contábil líq. antes da CSLL 5.208.065,43C
= Lucro contábil líq. antes do IRPJ 5.208.065,43C
= Lucro 5.208.065,43C
= Lucro líquido do período 5.208.065,43C

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=63df43fc-9785-492c-8491-389caec2d0d0

